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O Decreto nº 2.455/1998 implantou a ANP e, entre outras providências, definiu estruturação das suas Superintendências 

em termos de processos organizacionais para atendimento das suas atribuições legais. Nesse contexto, a 

Superintendência de Avaliação Geológica e Econômica (SAG) foi criada para o atendimento da atribuição legal de 

promover estudos visando à delimitação de blocos, para efeito de concessão ou contratação sob o regime de 

partilha de produção das atividades de exploração, desenvolvimento e produção;  (inciso II, Art. 8º, Lei 

nº 9.478/1997 com redação dada pela Lei nº 12.351/2010)

Art. 106. Portaria ANP nº 265/2020 Compete à SAG | Artigo 106.

I - avaliar o potencial petrolífero das bacias sedimentares brasileiras, por meio 

de estudos geológicos, geofísicos e geoquímicos, para fins de licitações públicas;

II - elaborar análises econômicas para subsídio técnico na definição dos 

parâmetros a serem aplicados nos editais das rodadas de licitações;

(....)

VII - cooperar com as diversas unidades integrantes da estrutura organizacional da ANP, no que se 

refere aos estudos de geologia e geofísica, e de potencial petrolífero das bacias sedimentares 

brasileiras para subsidiar decisões estratégicas; (...)

SAG | Superintendência de Avaliação Geológica e Econômica
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Organograma

22 Integrantes

Servidores Efetivos (15)
Comissionados de Assist. (4) 
Secretária (1)
Estagiários (2)



Atuação específica

Fluxo Processual | Sistema Oferta Permanente (exemplo da Concessão)

Indicação de Blocos Avaliação Geoeconômica



Atuação específica

Fluxo Processual | Sistema Oferta Permanente (exemplo da Partilha)

Art. 10, inciso III, da Lei nº 12.351/2010

Confere ao MME a prerrogativa:

propor ao Conselho Nacional de Política Energética (CNPE), ouvida a ANP, a definição dos 

blocos a serem ofertados sob o regimes de partilha de produção; e 

propor ao CNPE os seguintes parâmetros técnicos e econômicos dos contratos de partilha de 

produção:

o percentual mínimo do excedente em óleo da União;

o valor do bônus de assinatura, (...)



2013

2014

2017

2019

2021

2015

2018

2020

Edital nº 15/2013
 RC 11 e RC 12, LP 01

PPA G&G 
2007-2014

PPA G&G 2015-2018 z

R$ 1,3 bilhão
RC 13

RC 14
LP 02 e LP 03

RC 15
LP 04 e LP 05

RC16, CO 01 
LP 06, OPC 01

RC 17, CO 02

Aram

OPC 02

2022

OPC 03
OPP 01

z

z

Inciso II, Art. 8º, Lei nº 9.478/1997
Redação dada pela Lei nº 12.351/2010

Port. ANP nº 265/2020

Padrão do plano de fundo

Descrição gerada automaticamente

IN ANP nº 2/2020 

SDB

SAG

2025

12 anos

Lei n° 14.134/2021
Decreto 10.712/2021

RES CNPE nº 17/2017

Resolução CNPE nº 27/2021
RES ANP nº 837/2021

S&P

OPC 5
OPP 3

(...)
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Projeto de atendimento ao Acórdão 2.854/2019 TCU-Plenário 

O bloco foi utilizado como piloto para 
teste da metodologia em Regime de 

Concessão

Metodologia foi extensivamente testada 
e aplicada a Partilha ao longo do projeto

EVTE do bloco S-M-1259 
(Concessão) no Pré-sal de 

Santos

04/2023

Encaminhamento da 
formalização do Acórdão a 

Diretoria da ANP

Formalização do processo de 
EVTE da SAG (Concessão e 

Partilha)

Formalização dos fluxos 
de trabalho (EVTE) e 

Formalização do 
Atendimento ao Acórdão

14/04/2023

Encaminhamento do plano de 
trabalho e pacotes de trabalho

Era prevista revisão de riscos e 
pacotes de trabalho como 

primeira entrega após 
aprofundamento do 

planejamento e criação de 
protótipos

Primeiro Plano de Trabalho

07/2020

NT detalhada com a metodologia 
de cálculo do preço de mercado do 

óleo cru

Modelo automatizado para 
estimativa estocástica do preço a 

partir de dados históricos

NT e modelo automatizado 
para cálculo do preço de 

mercado do óleo

08/2021

Primeira versão refatorada dos 
modelos de EVTE

Eliminação total de dependências 
externas para análise de sensibilidade

Melhorias gerais de modelo

Entrega dos modelos de 
EVTE melhorados

03/2021



~35% (2021) ~70% (2024)
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RD nº 866/2024

(197)

RD nº 867/2024

(109)

Terrestres Maduras

RD nº 733/2024

(25)

Consolidação (OK) | Aguardando 
Diretrizes Ambientais



Norte Campos

Maduros & Judicializados

Devolvidos

(3)

(4)

(197)

(25)

(109)

(3)

(4)

Cronograma OPC

Oeste de Jubarte

Projeto Piloto



Indicação de Blocos

Avaliação Geoeconômica

“Calendário OPC (25/26)”



2025.2 / 2026.1

Ações

Recomposição de Quadro

Novos Concursados e 
Capacitação continuada

Contratações

Softwares e 
Infraestrututura

Priorização de Áreas
Nominações 

(Impulsionadores), 
Estratégia e Reposição de 

Reservas

Capacitação CCS

Atribuição associada a 
Armazenamento Geológico

Apresentação de Estudos

Análise Geoeconômica de 
Pelotas e da Bacia da Foz do 
Amazonas

Potencial Remanescente
Pré-Sal e Bacias Maduras

Valor Estratégico da 
Previsibilidade

Atualização de Calendários



Nominação de Áreas

• Como indicar novas áreas para estudos
geoeconômicos?

• A nominação é o apontamento de uma área, feito
por qualquer pessoa jurídica da indústria do petróleo
e gás natural, para que a ANP estude a possibilidade
e ofertá-la em futura rodada de licitação.

• Realizada por meio da Resolução nº 837/2021

• Acesse: https://www.gov.br/anp/pt-br/rodadas-anp/mais-sobre-
rodadas/nominacao-areas 
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A SAG tem se consolidado, unindo geociências e economia para transformar dados em decisões estratégicas.

O Calendário de Avaliações Geoeconômicas trouxe previsibilidade e transparência, fortalecendo a confiança do 

mercado.

Nossas análises sustentam a definição de blocos para a Oferta Permanente e ampliam o conhecimento sobre 

bacias estratégicas como Campos, Santos, Pelotas e aquelas dispostas na Margem Equatorial.

Avançamos na integração de metodologias econômicas e ferramentas de dados, elevando a qualidade e a 

assertividade das avaliações.

Sem esquecer do potencial remanescente e das janelas de oportunidade, o foco é expandir fronteiras e realizar 

estudos voltados especificamente a áreas nominadas; e ao armazenamento geológico de CO₂.

No contexto de nossas atribuições finalísticas, seguimos firmes na missão de traduzir os recursos da nossa 

subsuperfície em valor para o país.

Considerações Finais



www.gov.br/anp/pt-br

Av. Rio Branco 65, 19º andar | Rio de Janeiro | Brasil
Tel: (21) 2112.8585       

gestao_sag@anp.gov.br 
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